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Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

Diretor-Geral: Matheus Guimarães Novais

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS – DER-MG

declara APOSENTADA, a partir de 22 de abril de 2025, nos termos 
do artigo 144 do ADCT da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 104/2020, combinado com 
artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47/2005, com proventos 
integrais e com direito a paridade, a servidora LEIDA MARIA 
CAMATTA SANTANA - MASP 1.033.846-5 - CPF XXX.736.296-XX, 
ocupante do cargo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código 
GTOP, Nível V, Grau G.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e conforme 
Decreto n° 48.173, de 08/04/2021, à servidora: Clicia Aparecida Alves 
Lima - MASP 1.240.030-5, por 15 dias, referentes ao 1º quinquênio, no 
período de 01/10/2025 a 15/10/2025.
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PORTARIA Nº 4218, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a delegação de competência de ordenador de despesas 
e a indicação de responsáveis técnicos para atuação junto ao Sistema 
Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais – SIAFI-MG.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG, no 
uso da competência que lhe atribui o inciso IX do art. 10 do Decreto 
Estadual nº 48.666, de 4 de agosto de 2023, e tendo em vista os arts. 21 
a 23 do Decreto Estadual nº 48.666, de 4 de agosto de 2023, e tendo em 
vista os arts. 21 a 23 do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 
1996, e o Decreto Estadual nº 42.251, de 9 de janeiro de 2002,
DETERMINA:
Art. 1º – Fica delegada a competência para atuar como ordenador de 
despesas, nos limites dos créditos postos à disposição nas Unidades 
Executoras do Sistema Integrado de Administração Financeira de 
Minas Gerais – SIAFI-MG, observado o disposto nesta Portaria e na 
legislação pertinente, aos titulares:
I – da Assessoria de Gestão Estratégia, da Assessoria de Meio 
Ambiente, da Assessoria de Comunicação Social e da Assessoria de 
Licitação de Obras de Serviços de Engenharia;
II – das seguintes Diretorias, suas respectivas Gerências e Núcleos de 
Apoio Técnico e Administrativo:
a) Diretoria de Planejamento, Engenharia e Inovação;
b) Diretoria de Construção;
c) Diretoria de Operação Viária;
d) Diretoria de Manutenção;
III – das seguintes Gerências, na Diretoria de Planejamento, Gestão 
e Finanças:
a) Gerência de Logística e Aquisições;
b) Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação;
c) Gerência de Recursos Humanos;
IV – das Unidades Regionais e seus Núcleos;
V – do Gabinete, e nas suas ausências ou impedimentos, do Núcleo de 
Assessoramento, Atos e Convênios, relativamente a:
a) Pagamento de diária e despesas em viagem dos titulares e servidores 
da:
1 – Direção Superior;
2 – Procuradoria;
3 – Controladoria Seccional;
b) Pagamento de diária e despesas em viagem, apenas dos titulares da:
1 – Assessoria de Comunicação Social;
2 – Assessoria de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia;
3 – Assessoria de Meio Ambiente;
4 – Assessoria de Gestão Estratégica;
5 – Unidade Regional; e
c) Pagamento de precatórios, requisições de pequeno valor e outras 
despesas judiciais.
Parágrafo Único – Será obrigatória a indicação do ordenador de 
despesas que atuará em cada contrato administrativo a ser executado no 
âmbito do DER-MG, em conformidade com esta Portaria.
Art. 2º – A realização de despesas em nome do Diretor-Geral ou do 
Vice-Diretor-Geral depende de autorização prévia.
Art. 3º – As transferências financeiras para fins de devolução de 
recursos oriundos de convênios e cauções em espécie decorrentes 
de contratos serão realizadas na unidade financeira do DER-MG 
e, excepcionalmente, ordenadas pelos titulares das Unidades 
Administrativas gestoras dos respectivos instrumentos.
Art. 4º – A delegação de competência prevista nesta Portaria investe 
os servidores do poder de realizar despesa, que compreende o ato de 
empenhar, liquidar, ordenar pagamento e movimentar recursos.
Art. 5º – Compete à Gerência de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças promover o 
cadastramento dos ordenadores de despesas indicados nesta Portaria 
no SIAFI-MG.
Art. 6º – Para o cumprimento da competência a que se refere esta 
Portaria, os ordenadores de despesas assinarão digitalmente os 
documentos previstos na legislação que regulamenta a execução 
orçamentária e financeira.
Art. 7º – Ficam indicados como Responsáveis Técnicos para atuação 
junto ao SIAFI–MG:
I – Os titulares da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças e 
dos seguintes Núcleos a ela vinculados:
a) Núcleo de Contabilidade;
b) Núcleo de Finanças; e
II – Os ordenadores de despesas citados nesta Portaria, em suas 
respectivas áreas de atuação.
Art. 8º – Ficam revogadas:
I – a Portaria nº 4.127, de 10 de setembro de 2023;
II – a Portaria nº 4.157, de 17 de fevereiro de 2025; e
III – a Portaria nº 4.172, de 25 de março de 2025.
Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência RMBH

Diretora-Geral: Ilce Alves Rocha Perdigão

PORTARIA N°12 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Designa responsável técnico no âmbito Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH - para 
os fins que especifica o Decreto Estadual n°. 42.251 de 09 de janeiro 
de 2002.
A Diretora-Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE – AGÊNCIA 
RMBH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
I do art. 9º do Decreto Estadual nº 47.930, de 29 de abril de 2020 e 
considerando o artigo 3º do Decreto 42.251, de 09 de janeiro de 2002, e
CONSIDERANDO as mudanças promovidas na estrutura do Núcleo 
de Contabilidade e Finanças, em razão do desligamento da servidora 
Lidiane dos Remédios Dornelas de Medeiros;
CONSIDERANDO a necessidade legal de formalização de designação 
de um servidor da Agência RMBH como “Responsável Técnico no 
SIAFI” como determinado no Decreto Estadual n°. 42.251 de 09 de 
janeiro de 2002;
CONSIDERANDO a aprovação da Diretoria-Geral da designação 
do servidor indicado para a função de Responsável Técnico no 
SIAFI”, sendo este devidamente registrado no Conselho Federal de 
Contabilidade sob o nº MG-13xxx4/O.

RESOLVE:
Art. 1°. Fica designado no âmbito da Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH, 
como responsável técnico no Sistema Integrado de Administração 
Financeira de Minas Gerais – SIAFI/MG – o Coordenador do Núcleo 
de Contabilidade e Finanças, MARCO AURÉLIO BARBOSA DE 
VASCONCELOES, Masp 1.169.222-5, CPF nº XXX.045.576-XX, 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2025.
Ilce Alves Rocha Perdigão

Diretora-Geral
Agência de Desenvolvimento da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte
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Agência Reguladora de 
Transportes do Estado de 

Minas Gerais - ARTEMIG
Diretor-Geral: Breno Longobucco

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Transportes do Estado de 
Minas Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de 
janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
CESAR BRUNO DE ALMEIDA, MASP 14786339, para o cargo 
de provimento em comissão DAI-22 AT1100461, de recrutamento 
limitado, para chefiar a Coordenação de Contabilidade e Finanças.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Transportes do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 
de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
atribui a CESAR BRUNO DE ALMEIDA, MASP 14786339, chefe da 
Coordenação de Contabilidade e Finanças, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-2 AT1100385.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Transportes do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, atribui a ANDREA ABRAO PAES LEME, 
titular do cargo de provimento em comissão DAI-39 AT1100039, de 
recrutamento amplo, a chefia da Gerência de Regulação Contratual.

29 2130426 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
A Superintendente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Resolução SEJUSP nº 09 de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Jornal Minas Gerais de 08 de agosto de 2019, AUTORIZA 
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO ATO: N° 
1028/2025, nos termos do DECRETO Nº 48.173, DE 8 DE ABRIL DE 
2021, ao(s) servidor(es):
Masp 13912423 CAIO LUIS RIBEIRO, PP, por 02 mês(es), referente(s) 
ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 27/10/2025.
Masp 3743036 CARLOS AUGUSTO MARQUES DA SILVA, AEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 5° quinq., de exercício, a partir de 
06/10/2025.
Masp 14502751 CRISTIANO CARVALHO CYRINO, PP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
05/09/2025.
Masp 13780440 DANIEL ELIAS CASTRO DE OLIVEIRA, PP, 
por 03 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
24/09/2025.
Masp 13668678 DAYVSON ANTONIO AMILTON DUARTE DE 
ABREU, MADS, por 04 mês(es), referente(s) ao(s) 2° e 1° quinq., de 
exercício, a partir de 16/09/2025.
Masp 3484052 DIANA MARA DA SILVA, ANEDS, por 06 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2° e 1° quinq., de exercício, a partir de 10/10/2025.
Masp 3788668 DIMAR GONCALVES DA COSTA, PP, por 12 
mês(es), referente(s) ao(s) 6° 5° 4° e 3° quinq., de exercício, a partir 
de 09/02/2025.
Masp 11917499 EDER SILVERIO SILVA, PP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 09/09/2025.
Masp 11917499 EDER SILVERIO SILVA, PP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 14/10/2025.
Masp 14505937 FABIANO GONCALVES DE PASSOS, AGSE, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
04/10/2025.
Masp 11927985 FLAVIO TADEU NAVES, PP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 24/10/2025.
Masp 13907613 HUMBERTO SILVA DE OLIVEIRA PINTO, PP, 
por 03 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
03/09/2025.
Masp 12129425 JOSE ANTONIO DOS SANTOS, ASEDS, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 
05/08/2025.
Masp 11162328 JULIO CESAR FRANCISCO OLIVEIRA, PP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 
14/07/2025.
Masp 3786241 JULIO CESAR LIMA, PP, por 06 mês(es), referente(s) 
ao(s) 6° e 5° quinq., de exercício, a partir de 01/10/2025.
Masp 13762976 RAPHAEL MOREIRA FANTINI, PP, por 02 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 22/09/2025.
Masp 10794568 RENATO TEIXEIRA COSTA, PP, por 06 mês(es), 
referente(s) ao(s) 5° e 4° quinq., de exercício, a partir de 08/09/2025.
Masp 10793123 RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, PP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 
18/09/2025.
Masp 10834059 ROBERTO EUFRASIO DOS SANTOS, PP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
13/10/2025.
Masp 13870522 SEBASTIAO ESTERCI JUNIOR, PP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 07/10/2025.
Masp 12466892 THIAGO MIGUEL RIBEIRO, AGSE, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 04/10/2025.
Masp 13763362 WANDER CLEISER SOUSA ANDRADE, PP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
03/09/2025.
Masp 11262664 WARLISSON ADRIANO RIBEIRO NOGUEIRA, 
PP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir 
de 17/10/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos
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ATO DE LICENÇA PATERNIDADE – ATO Nº 1024/2025 
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto 
nº 48.368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos aos servidores:
MASP 15730195, PAULO ALBERTO COELHO DE SOUZA, PP, a 
contar de 26/08/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1244, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5283858-42.2023.8.13.0024, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo I desta Resolução, visando a atualização da carreira.
Art. 2° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo II desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5283858-42.2023.8.13.0024.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447193/2 ADRIANO MORRISSON ROCHA PP II C II D 26/09/2024

ANEXO II
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447193/2 ADRIANO MORRISSON ROCHA PP II D III C 26/09/2025
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1245, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004912-67.2023.8.13.0694, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004912-67.2023.8.13.0694.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1452512/5 EDMAR DONIZETE NEPOMUCENO PP II C III B 26/09/2025

29 2129904 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1246, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004867-84.2023.8.13.0687,em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004867-84.2023.8.13.0687.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1239176/9 CARLOS GOMES DE FARIA FILHO PP III C IV A 26/09/2025
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Superintendente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Resolução SEJUSP nº 09 de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Jornal Minas Gerais de 08 de agosto de 2019, REGISTRA 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO ATO: Nº 
1020/2025, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº. 869, de 
5/7/1952, por oito dias aos servidores:
MASP 16359697, ALEXANDRE LOPES DE SOUSA, AGSE, a contar 
de 29/08/2025, para regularização funcional.
MASP 11237716, ANISIO GOMES DOS SANTOS, ASP, a contar de 
23/08/2025, para regularização funcional.
MASP 11715422, BRUNO WESLEY RODRIGUES SANTOS, ASP, a 
contar de 06/09/2025, para regularização funcional.
MASP 16017774, CAIO MATHEUS ALVES SANTOS, PP, a contar de 
08/09/2025, para regularização funcional.
MASP 16064040, CAIO VINICIUS MEDEIROS, PP, a contar de 
29/08/2025, para regularização funcional.
MASP 10801603, CIRO CESAR SOARES MOREIRA, ASP, a contar 
de 05/09/2025, para regularização funcional.
MASP 12587770, DALIANY SOARES SILVA TINOCO, ANEDS, a 
contar de 20/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14504526, DIOGO DOS SANTOS REIS, ASP, a contar de 
27/08/2025, para regularização funcional.
MASP 15941289, ELMIRA MARIA DE OLIVEIRA LAMEU, PP, a 
contar de 21/08/2025, para regularização funcional.
MASP 16130874, ERICK FERNANDES GOMES, ASEDS, a contar 
de 22/08/2025, para regularização funcional.
MASP 15989049, FILIPHE FERNANDES ASSIS, PP, a contar de 
11/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14446215, GUILHERME BARBOSA GRANDO, ASP, a contar 
de 23/08/2025, para regularização funcional.
MASP 15980170, GUSTAVO HENRIQUE INACIO DA SILVA, PP, a 
contar de 09/08/2025, para regularização funcional.
MASP 11725959, JADERSON AMARAL, ASP, a contar de 
05/09/2025, para regularização funcional.
MASP 13893730, JANAINA LUIZ SILVA, ASP, a contar de 
06/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14491088, JHONATAN CORREA DA SILVA, ASP, a contar de 
06/08/2025, para regularização funcional.
MASP 13379680, RONDINELLI JUNIOR DE ASSUNCAO, PP, a 
contar de 15/09/2025, para regularização funcional.
MASP 16001190, JOSE VITOR DE OLIVEIRA DAVILA, PP, a contar 
de 28/08/2025, para regularização funcional.
MASP 13505862, JOSEANE MARIA MOREIRA AGUIAR, PP, a 
contar de 18/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14515068, JOSEPH DANNYEL SANT ANA DE SA, ASP, a 
contar de 04/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14524516, LIVIA ARAUJO MATOS, ASEDS, a contar de 
10/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14479406, LUCAS FARIA DA SILVA RODRIGUES, ASP, a 
contar de 17/09/2025, para regularização funcional.
MASP 15935752, LUCCAS DOS REIS GUEDES, PP, a contar de 
05/09/2025, para regularização funcional.
MASP 11341351, LUIS FELIPE ANDRADE JUNQUEIRA, ASP, a 
contar de 04/09/2025, para regularização funcional.
MASP 13767967, LUISA ANDRADE CASTRO, ANEDS, a contar de 
30/08/2025, para regularização funcional.
MASP 14507552, LUIZ GREISON ARRUDA DE OLIVEIRA 
AVELINO, ASP, a contar de 04/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14462485, MARCIO RICARDO JOSE BRITO, ASP, a contar 
de 04/09/2025, para regularização funcional.
MASP 15934466, MATHEUS ROMULO DE CARVALHO ASSIS, PP, 
a contar de 23/08/2025, para regularização funcional.

MASP 12097085, NELCI DE FREITAS MOREIRA, ASP, a contar de 
29/08/2025, para regularização funcional.
MASP 15364748, RAFAEL OLIVEIRA SANTOS, AGSE, a contar de 
05/09/2025, para regularização funcional.
MASP 12090676, RENILSON MARCAL DE MIRANDA, ASP, a 
contar de 26/08/2025, para regularização funcional.
MASP 14494512, RICARDO ALVES DE SOUZA, ASP, a contar de 
19/09/2025, para regularização funcional.
MASP 12059630, RONIVON COSTA TEIXEIRA, ASP, a contar de 
29/08/2025, para regularização funcional.
MASP 16058562, THIAGO WILKER DE ARAUJO, PP, a contar de 
20/09/2025, para regularização funcional.
MASP 12139754, VALDEIR OLIVEIRA DA CRUZ, ASP, a contar de 
06/09/2025, para regularização funcional.
MASP 15951304, WALTER FELIPE MORAIS SILVA, PP, a contar de 
19/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14473359, WELLINGTON FERNANDES CRUZ, ASP, a 
contar de 12/09/2025, para regularização funcional.
MASP 14361281, WEYDER GONCALVES DE JESUS COELHO, 
ASP, a contar de 29/08/2025, para regularização funcional.
MASP 13850953, WILLERSON DE OLIVEIRA FERREIRA, ASP, a 
contar de 18/09/2025, para regularização funcional.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos
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EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO 

Nº 1450.01.0175670/2024-72 
A Comissão para Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio de 2020, em 
cumprimento à Resolução SEPLAG nº 37/2005, declara encerrado o 
presente processo administrativo de débito, pertinente ao servidor E. 
R. R. M., MASP 364501-7. Diante da solicitação de parcelamento do 
débito, a demanda será direcionada ao Núcleo de Pagamentos desta 
Pasta, com o objetivo de viabilizar os descontos em folha necessários à 
devida recomposição do erário, observando-se os limites estabelecidos 
na legislação vigente.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO 

Nº 1450.01.0034602/2024-09 
A Comissão para Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio de 2020, em 
cumprimento à Resolução SEPLAG nº 37/2005, diante do contexto 
fático dos autos, acolhe integralmente o recurso apresentado pelo 
servidor, J. A. da S., MASP 1133810-0, conclui-se pelo arquivamento 
do presente processo administrativo de débito, por ausência de 
pressupostos legais que autorizem a atuação estatal nesse sentido.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
29 2130302 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202509307917953512.
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